
ESTADO DO P|AUí

Câmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesloÊNcn

A CAMARA MTNICIPAL DE TERESINA. LEI NO DE DE

APROVA:

Altera tlispositivos tla Lei n" 5.994, tlc l5 tle sctcttthro tlc
2023, que "f)ispire subrc :t crinção do Consclho Municipal
tlc Segurnrtça I'}ública tle Teresirta - COMSPT c tlo Iitrntlo
Municipal tle Segurança I'írblica tle'l'cresilr:r - IiNISI)'l'. c tlri

outras providênciirs".

O PREFBITO MUNICIPAL DB TERESINA, Estado do Piauí, faço saber que a Câmara MLrnicipal
de Teresina aprovoLl e, eu, sauciono a seguinte Lei:

Art. l"Ocaput doart. lo,daLei no5,994,de15.09.2023,passaavigorarconraseguiute redzrção:

"Art. 1o Fica Criado o Conselho Municipal de Segurança Públrca de'leresina - COMSI)'l', ór'gzio

colegiado integrante do Poder Executivo Municipal, vinculaclo à estnrtura orgartizaciortal cla Secretalia

MLrnicipal de Segr-rrança Pública - SEMUSP, de natr.rreza participativtr e representativa da cotrurridacle

na gestão de segurança, que exercer'á as funções de caráter nonlativo, consultivo e deliLrelativo sclbrc

a formulação e o planejarrerrto das políticas de segurança 1;úrblica, do Murricípio de'l'elcsina, conr ils

segu intes competências:

Art,2" Altcra o cuput, os seus incisos IX e X e acrcsccnt:r os incisos XV c XVl, totlos tli,:tt'{. 2",

d:r Lei n" 5.994, de 15.09.2023, pass:rndo a vigortrr coln il segtrintc rednção:

"At't.2" 4 conrposição do COMSPT serir Íornratl:r pelo Chcl'e tlo Potler Executivo VIuIricillai -
nrenrbr'o pcrnr:tnente c que excrcerii a suir presirlôncia -! (lue tct'ii cortro su;tlt:ntc o sett \/icc-
Prcl'eito, bern como [)ol'reprcscntantes tlos órgãos c tlas irrstituiçires a scgtrir tlclittt'utlits:

IX - urn representante de Consclho Tutelar por zon:l tlo Mtrnicípio (ttortc, sul, stttlcrslc e lcstc):

X - unr rcpresentnnte da Sccrcturi:r Municip:rl tlc Scrgut'attça l'úrblica - SIIMtJSI';

XV - um representante do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;
XVI - um representante do Sindicato dos Guardas Civis Municipais de Teresina
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ESTADO DO PIAUí

Câmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesloÊNcn

e cÂuanaMUNICIpAL DE TERESNA. LEI N" DE DE

APROVA:

Art.3" Fica acrescido o CAPÍTULO III 1»O eleNÁRIO), à Lei no 5.994, cle 15.09.2023, corl] a

seguinte redação:

..CAPI'|ULO III
DO PLENARIO

Aft.3oAs reuniões ordinárias do Plenário serão realizadas, rnertsalr.lrettte, com a ntaiot'ia absoltrta clrrs

membros do Conselho.

§ l" A reunião iniciará no horário rrarcado, cornpletado o quórun-r, cour a presença cla nraioria absolttta

dos seus rnerlbros e duração rrédia de 2 (dLras) horas.

§ 2o Quando uão for obtida a composição do quórurlr, na íbrrra do parágrafo anterior, será Íêita

clranrada dos suplentes para assumirem a Í'unção de titular, corl direito a voz e voto, perdendo o direito
de voto corn a chegada do titular.

§ 3" O quórum mírrimo para instalação e deliberação das reuniões ordinárias e extraordinárias será de

50% (cinquenta por cento) rnais 1 (um) dos sens rnembros.

§ 4" O rrernbro titular qLre faltar a 4 (qLratro) reuniões consecutivas, ordinárias ou extraot'dinárias, será

sLrbstituído, automaticamente, pelo suplente, devendo, nesse caso, a área representacla indicar Llnt novo

suplente.

§ 5" QLralquer conselheiro poderá propor a pauta e/ou apreserrtar a matéria à apreciação do Plenário.

protocolando-a e eucalninhaudo-a ao(à) Secretário(a) ExecLrtivo(a), cortr a antececlêttcia clc 8 (oito)

dias, a firn de que seja inclLrída na pauta da sessão seguinte.

§ 6o As reuniões clo COMSPT serão registradas err atas, larrradas pelo(a) Secrctário(a) l:xccLrtivo(a).

§ 7" As reuniões do Conselho obedecerão à segr"r inte orderrr:

I - cornunicação da Presidência;
Il - leitura, votação e assinatula da ata da reunião attterior
lll- ordeut do dia, r'eferente às nratér'ias constantes nn pauta cla leLtnião;

IV - relatorio das correspoudências e cornunicações reoel-riclas c cxpccliclas;

V - apresentação, pelos conselheiros, de cornuuicação de czrcltr segmento.'o
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Art.4" O parágrafo único, do art. 3o, da Lei no 5.994, de 15.09.2023, passa a vigorar cc)nr a seguirltc

redação:

"Art,3o

Parágrafo úrnico. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, as entidacles privaclas

e a contLluidade, em conjuuto coul a Secretaria Municipal de Segurança Pública - SEMLISI'},

juntamente corn a Guarda Civil MLrnicipal, em todo o territór'io deste Município, szio rcsponsâr,t:is

pelas ações de segurança púrblica."

Art.5" Os incisos I e I[ e o § lo, do art. 5o, da [,ei no 5.994, de 15.09.2023, passattt a vigot'at'c()r]t a

seguinle redação:

"Art.5o

I - o Sccrelário Municipal cle Segulançii Pública - SI:,MLlSI'};

Il - o Secletirrio llxecLrtivo Mirnicipal clc Scgurança I'úblictr:

§ l"A Presidência do Conselho Cestor do FMSPT será exercida pelo Secretário MLrrrrcipal cle

Segurança Pública - SEMUSP, que será substituído, enr sLla aLrsência, pelo Secretár'io [:,xçcLrtit,o

MLrnioipal de SegLrlança Pública, tta condição de Vice-prcsiclcnte.

Art.6o O irrciso I, do art. 6o, da Lei no 5.994, de 15.09.2023, passa a vigorat'cont a segLtittte lccltrç-t,r:

"Art.6o

I - Gestão Deliberativa- exercida pelo Conselho Gestor clo lrundo MLrnicipal de SegLrlançtr Púrblica

sob a coordeuação e presidência do Secretário Municipal dc Segurattça Pública c, tra attsôncia oLt

vacância, o Secretário Executivo Municipal de Segurança Pirblica, cabenclo a tal C'ortsellto tt irttiili:re

técnica daúilizaçáo de recursos do Fundo e pela aprovação clas propostas de Lrtilização dos recrlrsos

oriundas do Fundo Municipal de Segurança Pública - IriVlSPl';
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ESTADO DO PIAUÍ

Câmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

A CAMARA MT]NICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

Art. 7" O afi. 74, da Lei no 5.994, de 15.09.2023, passa a vigorar conr a seguinte redação:

"Art.14. Compete à Secretaria Municipal cle Segurança Pública - SEMUSP o forttecimento de t'ecursos

hurnanos e materiais rrecessários à consecução dos objetos desta Lei."

Art. 8" Esta Lei eutra ell vigor na data de sua publicação.

Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário.

Cânrara MLrnicipal de Teresiua, 0B de oLrtLrbro de 2025.

Vereador BNZO
Presidente

Vereadora FBIINANDA GABRIBLLY COSTA GOMES
l'Secretária

vereadora ttLZUW,Irs cAltsro
2" Secretária

L ALBNCAII SILVA
ara Municipal clc J'ercsina
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